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Procedimento Licitatório n' 414/2021
Pregão Eletrânico n'111/2021
Contrato Do 023/2022

1.-0BJETO

integrante do Edital e gêneros alimentícios, conforme especificações descritas abaixo e no ANEXO 1, parte

1 2 Todos os itens deste contrato deverão estar adequados as resoluções RDC's H' 359 e 3óa de 23 de

1 .3 As validados dos produtos devem estar impressas nas embalagens e também nas caixas de nanelão As
datas de fabricação não poderão ultrapassar 01 mês no ato da entrega. " -r-'-

resolução cd/ande n' 26 de 17 dejunho de 2013 e lei n' ll .947 de 16 dejunho de 2009

2.0. DOCUMENTOS INTEGRANTES:

bienal;;ll?Hli$HE:lgl R$11H !SB
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Item Descrição UN

  ARROZAGULHINHA KG 46.000 DONA MILÜ/NACIONAL

  ExrnATO DETOMATE UN 6.000  
  LElIE LONGA VIDAINTEGRAL LT 45.000  
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a-) Pregão Eletrânico n' 1 1 ]/2021 :
b-) Procedimento Licitatório n' 4 1 4/202 1 :
c-) Proposta da CONTRATADA.

2.2. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento a este
Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger o fornecimento do objeto contratado.

FOR3.0 'N D]ÇÕES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL.: PRAZOS E CARACTERÍSTICAS DO

3.1. - Este contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatu- ---.- ..
prorrogado a critério da Administração, nos ternos da Lei 8.666/93 - - u----a'u-a, puuçliuo ser

ll#HgHHHHJiPU;ê !;:

3.3.1 - Oetaria de Educação SEDUC.em até 05 (cinco) dias úteis, contados da expedição da solicitação

e distribu .--- ções de higiene e segurança no transporte do produto limitado, bem como seu armazenamento

manipulação do mesmo r rigorosamente em contómlidade com a legislação vigente para conservação e

3.5 - A entrega e o transporte do objeto não terão nenhum ânus para a CONTRATANTE
4.0.-VALORES

Cláusula ] .l são de: Item 04.
o valorde R$ 133.860.00

com preço unitário de R$ 6,78 (seis reais e
seiscentos e oitenta reais); Item

o valor de R$ 148.950,00
com preço unitário de R$ 8,25 (oito

e oitenta e cinco m il, seiscentos

devidamente aprovados pela
uinhentos e nove mil, cento e

4.2. -- As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por
orçamentárias: ' dotações

N' 02.06.01.08.244.0025.2003.3.3.90.32.00
N' 02.09.09.12.306.00 1 9.2040.3.3.90.30.00
N' 02.09.09. 12.306.00] 9.2040.3.3.90.30.00

Recurso

EDNA MARIA DA CRUZ

FAITARONE:08074521 81 8
udo de forma digital por EDNA
RUZ FAITARQNE:08Q74S21818

is:2022 02.11 t6:3S:20 -03'0Q'
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5.0 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

5. 1 . -- Nas entregas dos itens, a CONTRATADA em itirá Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e), a qual será vistada
pelos fiscais do Contrato e enviada a Secretaria de Educação (SEDUC/DAAE), para conhecimento. atesta
e rut)rica. ' ' '

5.2. -- Devem ser indicados na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e): a descrição do objeto fomecido e sua
quantidade; o número do pregão, do contrato, os números da agência e da conta bancária em que o
pagamento deve ser realizado. ' '" '' - ' "

5.2.1 - A conta bancária fornecida deverá estar no mesmo CNPJ da CONTRATADA

5.2.2
Não será aceita a indicação de conta poupança

Eletrõnica gamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota Fiscal

5.4. - Havendo atraso no pagamento não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais
prmcipais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária com base no IPCA-E,
bem comojuros calculados na forma do artigo I'-F da Lei 9.494/97, incidentes "pró-rata temporis" sobre

C

5j. - Junto às notas fiscais, a CONTRATADA apresentará os comprovantes de recolhimento mensal do
I'u l b, ao inss e do pagamento dos salários dos funcionários envolvidos no fornecimento do objeto,
documentos sem os quais nenhum pagamento será efetuado. '''' '-'-''--''' '--' vuu''v,

6.0-PENALIDADES

illl:lG :lÇ'l EÊ: HÉllÍR:
6. 1 . 1 . advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha

6. 1 .2. multa, nas seguintes situações

11=á==T'='3.:=.==.=::.r:.:::=Z.'':.==L'L:=E='hB.";..:'. '::,H;':
6.2. Impedimento de participação em
de até 05 (cinco) anos;

Município de Jaguariúna, pelo prazo
EDNA MARIA DA Assinado deforma dixit
CRUZ por EDNA MAntA DA CRUZ

FAITARONE:080745 FAITARONE:08074S2 1 81 8
Dados: 2022.02.1 1 16:35:40

21818 -03'00
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descontadas dos créditos da CONTRATADA dministrativo, cobradas administrativa ou judicialmente, ou

multas penalidades preivem s.de advertência e de impedimento poderão ser aplicadas juntamente com as

6.5. A penalidade prevista na cláusula 6.1 .2.2. tem caráter de piso compensatório e não impede nue a
CONTRATADApleiteieindenizaçãosuplementar. ' ' ' '' ' ''- '''"' 'lu-' a

il $Él$ çi nmi :! $
7.0 - RESCISÃO

7.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato. além
anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão
enumerados no art. 78, da Lei n' 8.666/93.

de ocasionar a aplicação das penalidades
desde que ocorram quaisquer dos motivos

7.2. A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79, da Lei n' 8.666/93

".;::== T:iaülm.:::n=li'==::i.:v::.: : i='a:,:=À:'.:hzit::.=1=i
8.0. DISPOSIÇÕES GERAIS

ÊÜ ;l:i HH S $1il:HH;mm=='=
8.3. A CONTRATADA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações assumidas todas "-
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. '" ' '"---'--H-, vu"' a'

8.4. Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n' 8.666/93, que regulamenta as lícita"x
contratações promovidas pela Administração Pública. ' '' ''''''-----' --v-'ayvw ç

9.0.DAANTICORRUPÇÃO

EDNA MARIA DA CRUZ Alslmdo deforma dQltall

FAITARONE:0807452 18 ::l:.:=' "c-uz
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forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos gestores e fiscais, sob as penas da Lei
Federal n' 1 2.846/201 3, regulamentada no Município de Jaguariúna pelo Decreto n' 3.655/201 7.

IO.O.TOLERÂNCIA

10 1 Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições (leste Contrato e/ou de seus anexos
tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e
condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

ll.O.VALOR DO CONTRATO

reais), pare ao presente Con legoio. valor global de R$ 509.1 1 5,00 (quinhentos e nove mil, cento e quinze

12.0.VIGENCIA:

anil:Bl=:fáH;=l$'=:1 ,J : í! a:l::'-ru=; =
13.0. TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

conformequalidade de CONTRATANTE e CONTRATADA assinarão Termo de Ciência e Notificação,
o Estado de São Paulo. uvo, se lor o caso, a transmissão deste Processo perante o Tribunal de Contas

14.0.FORO

i:iiHEi:lH IB: ::i: :it:? ::'n=::":::: ==hn,i;=
E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente
Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um s(5 e jurídico efeito, perante as testemunhas
abaixo assinadas, a tudo presentes. ' '' '

Jaguariúna, 10 de fevereiro de 2022

Mana Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete
E[)NA MARCA DA CRUZ Assinado deforma digital por EDNA \DARIA

FAITARONE:0807452181 8 EH%;:I:;TI'TE::!:Hn.;
NUTRIC10NALE COM ERC10 DE ALiMÊÍÍ;i;Õi'i:;i:ijÀ
Edna Mana da Cruz Faitarone
RG n'. 16.397.807-1 SSP/SP
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ANEXOIV

TERMO DE ciÊNciA E NOnFiCAÇÃo

Pregão Eletrânico n'111/2021
Procedimento Licitatório n' 4 1 4/202 1
Contrato Do 023/2022.

Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios -- Itens: 04, 16, 23 e 30.
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA
CONTRATADA: NUTRIC]ONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual.

estarão sujeitos a análise ejulgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual
ocorrerá pelo sistema eletrâníco;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrõnico, em consonância
com o estabelecido na Resolução n' 01/2011 do TCESp;

c) além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados.

regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela ÇQ1111alê111ç estão cadastradas no módulo eletrõnico do
"Cadastro Corporativo TCESP -- CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2' das ]nstruções n'0]/2020.
conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicaçãol
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de
defesa, interpor recursos e o que mais couber

LOCALeDATA Jaguariúna, 10 de fevereiro de 2022

Q/ENTIDADE
Nome: Márcio Gustavo Bernardes Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 1 65.052.578-88

CERTAME
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13

Assinatura: ..\.\
0

'1

EDNA MARIA Asslnadc

DA CRUZ :l?:t'.E
FAITARONE:O ;;''""-'
8074521818 :::::

Página 6 dc 7



uariúna
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro - Jaguariúna - SP - CEP 13.g10-027
Fine:(19) 3867 9825/ 9757/ 9792/ 9801/ 9707/ 9780

O AJUSTE
Eçla Contratante:
Nome

Cargo
Mana Emília Peçanha de Oliveira Sirva
Secretária de Gabinete

Pela Contratada

Nome: Edna Mana da Cruz Faitarone

Cargo: empresária
CPF: 080.745.21 8-1 8

Telefone comercial:(1 7) 3211 -2030

e-mail comercial: nutricionale(@nutricionale.com.br
EDNA MARCA DA CRUZ Assinadodeforma digitalporEDNA MARCA

Assinatura: FAITARONE:0807452 1 81 8 E:.E:llazo:AÍTAnoNc:080z4s21nl.a

TRATANTE
Nome: Cristina Pinto Calão Boníni Hosikawa

Cargo: Secretária de Educação
CPF: 251 .288.1 1 8-08

Assinatura

Nome: Silvia Helena Travo Verona

Cargcc Respondendo interinamente pela Secretaria de Assistência Social conforme Portaria n' 1 .633/202 1

Assinatura
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